
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: Menor Preço.

PROCESSO N.º: 00040-00018784/2021-16

INTERESSADO:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

OBJETO: Aquisição de mobiliário, novos e em primeiro uso, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 256.718,69

CÓDIGO UASG: 974002.

ENTREGA DE PROPOSTA: A parAr da publicação no Portal www.comprasgovernamentais.gov.br.

DATA DA ABERTURA: 30 de julho de 2021.

HORÁRIO DA ABERTURA: 09h30min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, no uso de suas atribuições legais, por meio da Pregoeira designada pelo Decreto de 21 de outubro de 2020, publicada no DODF n.º 201,
de  22  de outubro  de  2020,,  torna  público,  para  o  conhecimento  dos  interessados,  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO,  na  forma Eletrônica,  por  meio  de  Sistema Eletrônico
COMPRASGOVERNAMENTAIS, do Apo menor preço, para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes descrito(s) no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei no 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, Decretos Distritais 26.851/2006,

33.479/2012, 35.592/2014 e 37.121/2016, pela Lei Complementar no 123/2006, Lei Federal n.º 12.440/2011 e Lei Distrital nº 4.611/2011 e 5.061/2013, além das demais normas perAnentes, observadas
as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, uAlizando-se, para tanto, os recursos
da criptografia e autenAcação em todas as suas fases.

Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  designado,  denominado  Pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  a  página  eletrônica
www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando manAver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente no site eletrônico no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

I – DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de mobiliário, novos e em primeiro uso, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF) que
serão entregues e instalados conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

II – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao  pregoeiro,  até  três  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônicopregoeirosulog11@sefp.df.gov.br.

2.2. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço eletrônico
pregoeirosulog11@sefp.df.gov.br.

2.2.1.  a impugnação não possui efeito suspensivo.

2.2.2. a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moAvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, parte integrante do edital, decidir sobre a impugnação e/ou do pedido de esclarecimento no prazo
de dois dias úteis,  contado da data de recebimento da impugnação e/ou do pedido.

2.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquesAonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parAcipantes e a administração.

2.6. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgados pelo pregoeiro a todos os interessados no síAo www.comprasgovernamentais.gov.br, nos Links: Acesso Livre >

Pregões > Agendados e na tela principal, acesso seguro, em: visualizar impugnação/esclarecimento/aviso.

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão parAcipar deste Pregão:

3.1.1. somente poderão parAcipar dos itens 13 a 39 deste Pregão microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7º do Decreto nº 35.592/2014, que
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, sendo inabilitada a empresa que não esAver na condição de enAdade preferencial.

3.1.1.1. as microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, desde
que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º, art. 3º da referida Lei.

3.1.2. empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de aAvidade do objeto desta licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; e 

3.1.3. empresas esAverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
LogísAca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do síAo www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.3.1. os interessados em parAcipar do presente Pregão e que não estejam cadastrados no SICAF poderão providenciar o cadastramento, ao menos no nível de credenciamento, na
forma estabelecida na IN SLTI/MPOG nº 05/2017, em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos/enAdades do Governo Federal, integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, ou
pela Internet, conforme orientações constantes no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: Acesso Livre > SICAF.

3.1.4. empresas que não estejam cadastradas no SICAF ou que esAverem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas às exigências constantes do item 11.1 deste edital.

3.2. Não poderão parAcipar direta ou indiretamente deste Pregão:

3.2.1. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que uAlizem recursos materiais,
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.2.2. empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto execuAvo ou o qual ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.2.3.  empresários/empresas  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  direta  ou  indireta,  bem como os  que estejam em suspensão temporária  de
parAcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal;

3.2.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.5. empresários/empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial,  falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.2.6. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consAtuição e pessoas Vsicas não empresárias, de acordo com o subitem 21.1 do Termo de Referência, anexo I do edital.

3.2.7. pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de:

3.2.7.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou
enAdade da administração pública; ou

3.2.7.2. agente público cuja posição ou órgão ou enAdade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação.

3.2.8. a vedação de que trata o item 3.2.7 se aplica aos contratos perAnentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da
sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajustes congêneres.

3.2.9. direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre esta Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF.

3.2.10. considera-se parAcipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto,
pessoa Vsica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.2.11. o autor do projeto, básico ou execuAvo, pessoa Vsica ou jurídica.

 IV – DO CREDENCIAMENTO:

4.1. Os interessados em parAcipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de LogísAca e Tecnologia da Informação do Ministério da
Economia, por meio do síAo www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de idenAficação e senha pessoal, obAdas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uAlização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a SEEC/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica.

4.5. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. O Pregão será conduzido pela SEEC/DF com apoio técnico e operacional da Secretaria de LogísAca e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério da Economia, que atuará como provedor do
sistema eletrônico para esta licitação.

V – DA PROPOSTA:

5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praAcados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a SEEC/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por
terceiros.

5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, até a data e hora marcadas para abertura da sessão exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaAcamente a fase de recebimento de propostas.

5.2.1. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.2. os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.2.3. as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.2.4. a licitante obriga-se ao cumprimento de todas as condições previstas neste Edital e seus Anexos.

5.3. Para parAcipação no Pregão, a licitante deverá manifestar, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relaAvo às seguintes declarações:

5.3.1. declaração de Fato Superveniente;

5.3.2. declaração MEE/EPP/COOP;

5.3.3. declaração de Ciência Edital;

5.3.4. declaração de Menor;

5.3.5. declaração Independente de Proposta;

5.3.6. declaração de Não UAlização de Trabalho Degradante ou Forçado;

5.3.7. declaração de Acessibilidade;

5.3.8. declaração de Cota de Aprendizagem.

5.4. Declarações falsas, relaAvas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 18 deste Edital.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reArar ou subsAtuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6.  Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

5.8. Para formular e encaminhar a proposta de preços, no idioma oficial do Brasil, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço indicado no item 5.2 deste edital, a licitante deverá
considerar, além das condições estabelecidas neste Edital, notadamente no Anexo I – Termo de Referência o seguinte:

5.8.1. apresentar o valor unitário e total para o grupo 01 (itens 1 ao 12) e para os itens 13 a 39, em moeda corrente nacional, constante do Termo de Referência, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

5.8.2. o prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão pública, o qual será assim considerado, caso não conste
expressamente na proposta;

5.8.3. a licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos e na vistoria, caso seja necessário fazê-la, para conhecimento das informações e das condições locais, sendo
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de quanAdades e de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação;

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assisAndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

5.10. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanAtaAvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja saAsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, art. 57, da Lei nº 8.666/93;

5.11. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternaAvas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

5.12. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica conhecimento e submissão a todas as condições esApuladas neste Edital e seus Anexos, bem como à
legislação mencionada no preâmbulo deste.

5.13. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omiAdos da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de
acréscimos, a esse [tulo, devendo os materiais respecAvos, serem fornecidos a SEEC/DF.

5.14.  Caso a microempresa ou  empresa de pequeno porte assinale,  equivocadamente,  no  sistema eletrônico, a  alternaAva de que não cumpre os requisitos estabelecidos no art.  3º  da Lei
Complementar nº 123/2006, será considerado pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que a licitante, mesmo podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime
diferenciado e favorecido previsto na mencionada lei, não cabendo, posteriormente qualquer reclamação e/ou recurso visando alterar essa situação.

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
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6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no síAo www.comprasgovernamentais.gov.br, será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emiAda pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em
sessão pública.

VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1. Aberta a sessão pública na internet, o pregoeiro verificará as propostas ofertadas conforme estabelecido no item 05 deste Edital, desclassificando, moAvadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus Anexos.

7.1.1. o sistema ordenará automaAcamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas parAciparão da fase de lances.

7.3. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em decorrência da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pelo SEEC/DF na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº
934/07 – 1ª Câmara).

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. Após a verificação inicial das propostas, na forma do item anterior, o pregoeiro dará início à fase compeAAva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respecAvo horário de registro e valor.

8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úlAmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a
idenAficação do detentor do lance.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance/proposta recebido e registrado primeiro.

8.4.1. na hipótese de persisAr o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances conAnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persisAr por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas vinte e quatro horas com comunicação
expressa aos parAcipantes no síAo www.comprasgovernamentais.gov.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaAcamente encerrada a recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.10.1. não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.11.1. não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusAficadamente, admiAr o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

8.13. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, que será
adotado os procedimentos a seguir, quando o menor lance não for ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte que possa se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em
licitações previsto na mencionada Lei:

8.13.1. entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada;

8.13.2. para efeito do disposto no item 8.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.13.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo estabelecido acima será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

8.13.2.2. apresentada proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

8.13.2.3. não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.13.2.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo será realizado sorteio eletrônico entre elas
para que se idenAfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.13.2.5. na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte será analisada a documentação de habilitação da licitante
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarada vencedora, sendo que na hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o
objeto licitado.

8.13.2.6. o disposto no subitem 8.13.2.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não Aver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.14. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arAgos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.15. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do úlAmo preço ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.16. O intervalo entre os lances intermediários enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, e o intervalo entre lances que vise cobrir o melhor lance ofertado, até então
pelos demais compeAdores, não poderá ser inferior a três (3) segundos.

 8.16.1 os lances enviados em desacordo serão excluídos automaAcamente pelo sistema eletrônico.

IX - DA NEGOCIAÇÃO:

9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor
esAmado para a contratação, para que seja obAda melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

10.1.    A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao úlAmo lance ou ao valor negociado e demais documentos de habilitação, no
prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema compras governamentais, em arquivo único.

10.1.1. os documentos remeAdos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema compras governamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenAcada a qualquer momento, em
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.1.1.1. os originais ou cópias autenAcadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregão, situado na Praça do BuriA, EdiVcio Anexo do Palácio do BuriA, 5º Andar, Ala
Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone: 0xx (61) 3313-8494/8461.

10.1.2. a forma Vsica da proposta inserida no sistema a ser encaminhada no envelope deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ;

b) preço unitário e total para o grupo 01 (itens 1 ao 12) e para os itens 13 a 39, em moeda corrente nacional, constante do Termo de Referência, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c)  conter  a  indicação  de  todas  as  caracterísAcas  dos  materiais/equipamentos  cotados,  com  especificações  claras  e  detalhadas,  de  forma  a  demonstrar  que  atendem  as
especificações constantes no Anexo I deste Edital;

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

e) prazo de entrega e instalação, conforme estabelecido no  item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste edital;

f) indicação de uma única Marca, modelo e/ou fabricante de cada item ofertado;

g) garanAa conforme estabelecido no item 09 do Anexo I deste edital (Termo de Referência);  
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h) declaração de que entregará o(s) equipamento (s) e/ou peças comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não será aceito materiais/equipamento (s) ou peça (s)
recondicionado (s), conforme subitem 7.4 do Termo de Referência Anexo I deste Edital; 

i) declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relaAvas à entrega do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete, seguro,
tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

j) declaração que o mobiliário fornecido atende às especificações solicitadas e aos requisitos exigidos no Termo de Referência Anexo I deste Edital;

k)  apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte
forma:  

i) Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital
n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo V deste edital, ou;

ii)  Com a apresentação de documento probatório  (atestado,  declaração,  cerAficado,  registro,  credenciamento,  etc)  emiAdo por  Órgãos  Públicos  de qualquer  ente da
Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado,
registrado, etc no respecAvo Órgão, ou;

iii) Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práAcas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práAcas já
implantadas e, quais as metas pretendidas a aAngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores
que juntamente com o Pregoeiro e  sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar  o estabelecimento ou o ponto comercial  do licitante, a fim de verificar as informações e
declarações apresentadas.

v) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas
administraAvas, e se for o caso, penal, cabível ao caso.

l) Declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, conforme
modelo constante do Anexo VI deste edital;

10.1.2.1.  caso  os  prazos  definidos  neste edital  não  estejam expressamente indicados  na  proposta e  não  constar  o  registro  de  prazos  divergentes  dos  estabelecidos,  eles  serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos referidos prazos;

10.1.2.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º
do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I - quesAonamentos junto à proponente para a apresentação de jusAficaAvas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II - consultas a enAdades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

III - pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

IV - verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciaAva privada;

V - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos uAlizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

VI - verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

VII - estudos setoriais;

VIII – demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10.1.3. a licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.1.4. o Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compaAbilidade do preço ofertado com o valor esAmado, à conformidade com as especificações do objeto licitado e
com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma moAvada a que esAver em desacordo.

10.1.5. o Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do SEEC/DF ou, ainda, de pessoas Vsicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão;

10.1.6. não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.1.7. não se admiArá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa[veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;

10.1.8. será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde
que a licitante, depois de convocada nos termos do subitem 10.1.2.2, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado;

10.1.9. para efeito de aceitabilidade das propostas, não serão admiAdos valores superiores aos preços global e unitários esAmados pela SEEC/DF, caso em que importará na desclassificação da
proposta.

XI - DA HABILITAÇÃO:

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica

a) registro comercial, arquivado na Junta Comercial respecAva, no caso de empresa individual;

b) ato consAtuAvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato consAtuAvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a aAvidade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relaAvo ao domicilio ou sede do licitante, perAnente ao ramo de aAvidade e
compa[vel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerAdão Conjunta NegaAva de Débitos relaAvos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à
Dívida AAva da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

e) para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, cerAdão NegaAva de Débitos ou cerAdão posiAva com efeito de negaAva, emiAda pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser obAda através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF);

f) cerAficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) cerAdão NegaAva de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obAda no site www.tst.jus.br/cerAdao.

11.1.3. Qualificação Técnica

a) comprovação de apAdão no desempenho de aAvidade perAnente e compa[vel em caracterísAcas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s)
de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando ter a licitante fornecido produto compa[vel como o objeto desta licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) cerAdão NegaAva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
úlAmos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerAdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas
as cerAdões de cada um dos distribuidores.

b) balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlAmo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subsAtuição por balancetes ou balanços provisórios.

i) as empresas consAtuídas no ano em curso poderão subsAtuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenAcado pela Junta Comercial;

ii) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

         PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

iii) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esAmado para os itens/grupo de itens cotado constante do Anexo I deste edital.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO:

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à habilitação
jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 11.1.2 com exceção das alíneas “e” e “h”) e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere à alínea “b” somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. a licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá apresentar a cerAdão NegaAva de Débitos ou cerAdão posiAva com efeito de negaAva, emiAda pela Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser obAda através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

11.2.1.2. as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esAmado para os  itens/grupo de itens cotado constante do Anexo I deste edital.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção “Situação do
Fornecedor”, e mediante consulta ao:

11.2.2.1.  cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraAva,  manAdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusAça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

11.2.2.2. cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

11.2.2.3. cadastro de empresa punidas no Portal da Transparência do Distrito Federal no endereço eletrônico hgp://www.transparencia.df.gov.br/#/prestando-contas/empresa-punida.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não esAverem contemplados no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro desatualizado,
poderão ser remeAdos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no item 10.1, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Covernamentais, no
mesmo prazo esApulado no mencionado item.

11.2.4.1. os documentos remeAdos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenAcada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.2.4.1.1. os originais ou cópias autenAcadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregão, situado na Praça do BuriA, EdiVcio Anexo do Palácio do BuriA, 5º Andar,
Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone: 0xx (61) 3313-8494/8461.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar síAos oficiais de órgãos e enAdades emissores de cerAdões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação.

11.2.5.1. a verificação em síAos oficiais de órgãos e enAdades emissores de cerAdões consAtui meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização
da documentação.

11.2.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará
ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia autenAcada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para conferência
pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,  ou pela Internet,  nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento
disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subsAtuição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.10. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.11. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emiAdos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.12. As cerAdões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da
sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se desAnam a comprovação da qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.13. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às
solicitações no prazo por ele esApulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.14. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da
habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.17. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora por apresentar o menor preço GLOBAL para o grupo 01 (itens 1 ao 12) e POR
ITEM (para os itens 13 a 39 ).

XII – DO RECURSO:

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e moAvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30
minutos.

12.1.1. a licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
inAmadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.1.2. a falta de manifestação imediata e moAvada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.1.3. o recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.1.4. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce[veis de aproveitamento.

12.1.5. os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na SEEC/DF no SEI no site hgps://sei.df.gov.br.

XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro pelo menor preço GLOBAL para o grupo 01 (itens 1 ao 12) e POR ITEM (para os itens 13 a 39 ), salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete a Subsecretária de Compras Governamentais da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF.

XIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

14.1. O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias contados a parAr da data de sua assinatura.

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, podendo ser subsAtuído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº
8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respec5vo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na lei n.º 8.666/93 e alterações subseqüentes.

14.3. Será convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da inAmação do adjudicatário, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

14.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra moAvo
jusAficado e aceito pela SEEC/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

14.5. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor do Grupo 1 a prestação de garanAa, após a assinatura do Termo de Contrato, no valor correspondente a
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2% (dois por cento) do valor do Contrato, mediante uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou em [tulos da dívida pública, devendo estes ter sidos emiAdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004);

II - seguro-garanAa; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94).

14.6. O adjudicatário convocado deve apresentar, no momento da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanAa no valor e nas condições descritas neste Edital.

14.7. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com a SEEC/DF,  sendo aplicáveis  as penalidades definidas neste Edital,  em caso de
descumprimento.

14.8. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se, injusAficadamente, a assinar o termo de Contrato ou reArar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou
reArar o instrumento equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.

14.9. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus anexos e a proposta apresentada pelo licitante vencedor.

14.10. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos arAgos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

14.11. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais termos adiAvos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.12. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

14.13. Observado o interregno mínimo de um ano, a parAr da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá ter seus valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

14.14. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

14.14.1. as eventuais modificações de que tratam o item 14.14 condicionam-se à elaboração de jusAficaAva prévia.

XV – DO TERMO DE CONTRATO PADRÃO:

15.1. O contrato se subordina ao Termo de Contrato Padrão n.º 07/2002, em conformidade com o Decreto 23.287/2002, do Distrito Federal. 

XVI – DO RECEBIMENTO:

16.1 O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) definiAvamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

16.2. Após o recebimento definiAvo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

16.3. O recebimento provisório ou definiAvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material/equipamento, nem éAco-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

16.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sem jusAficaAva por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades
impostas neste Edital;

16.5. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administraAva, dispensar o recebimento provisório do(s) produto(s), nos termos do arAgo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

XVII – DO PAGAMENTO:

17.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

17.1.1. cerAficado de Regularidade do Fundo de GaranAa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

17.1.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerAdão Conjunta NegaAva de Débitos relaAvos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida AAva
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

17.1.3. cerAdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

17.1.4. cerAdão NegaAva de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obAda no site www.tst.jus.br/cerAdao.

17.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeAvo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

17.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

17.4.1. para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

17.4.1.1. excluem-se do item 17.4:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insAtuições
bancárias indicadas nos respecAvos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

17.5. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial  ou
representação no  Distrito Federal,  junto ao  banco indicado,  conforme Decreto  nº 32.767/2011,  no  prazo de 30 (trinta)  dias  corridos  contados  da data de apresentação pela  Contratada da
documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEEC/DF.

17.6. A retenção dos tributos não será efeAvada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

17.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

17.8. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que moAvaram a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

17.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, moAvada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a parAr da data de sua reapresentação.

17.10. As despesas decorrentes deste Pregão correrão à conta dos recursos provenientes da unidade Orçamentária: 130103; Programa de Trabalho n.º : 04.122.6203.2619.0003 ;  Natureza da
Despesa: 4.4.90.52 e Fonte de Recursos: 117.

XVIII – DAS SANÇÕES:

18.1.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851,  de 23 de maio de 2006, e alterações
posteriores, que regula aplicação de sanções administraAvas das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal (Anexo V deste edital).

18.1.1. a aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restriAvas de direito pelo cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes, bem como pela práAca das
condutas Apificadas nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e arAgo 7º da Lei 10.520/2002, também obedecerão às prescrições do Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1. A SEEC/DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perAnente e suficiente para jusAficar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de oVcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.1.1. a anulação do pregão induz à do contrato.

19.1.2. as licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que
Aver suportado no cumprimento do contrato.

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desse Pregão, promover diligência desAnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

19.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3º do art. 26 do Dec. nº 5.450/2005).

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

19.4.1. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEEC/DF.

19.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5º do Dec. nº 5.450/2005)

19.7. A critério do pregoeiro, o prazo de 01 (uma) hora para o envio da proposta de preços e da documentação  de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

19.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública, assegurada a
ampla defesa.

19.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SEEC/DF.

19.10. Aplicam-se às cooperaAvas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relaAvas às microempresas e empresas de pequeno porte.

19.11. O foro para dirimir questões relaAvas ao presente edital será o de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro.

19.12. Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e licenças de qualquer espécie só serão devidas pelo vencedor da licitação, dos proponentes poder-se-á requisitar tão
somente declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de apresentá-los no momento oportuno.

19.13. Fica proibida o uso de mão de obra infanAl, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.14. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua uAlização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - incenAve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laboraAva, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incenAve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Apos de violência domésAca Apificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, insAtucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenAve ou explore o corpo da mulher de forma objeAficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incenAve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travesAs e transgênero; por orientação sexual e de gênero
e por crença;

VII - represente qualquer Apo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.15. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do Telefone: 0xx(61) 3313.8494.

19.16. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

XX – DOS ANEXOS:

20.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

20.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

20.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

20.1.3. ANEXO III - Minuta do Contrato;

20.1.4. ANEXO IV - Das Penalidades;

20.1.5. ANEXO V -  Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental;

20.1.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração para os fins do Decreto n° 39.860/2019.

Brasília, 15 de julho de 2021

Rita Luiza de Aquino da Silva

Pregoeira

___________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF.

PROCESSO(S) N.º 00040-00018784/2021-16

  44.90.52 – MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTES

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de mobiliário, novos e em primeiro uso, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal (SEEC/DF), conforme condições e especificações constante neste documento e seus anexos.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. Da contratação

2.1.1. A Secretaria ExecuAva de Valorização e Qualidade Vida – SEQUALI/SEEC - tem papel fundamental na construção e ampliação de políAcas voltadas às relações sócio profissionais, tanto da
administração direta quanto da indireta,  promovendo o bem-estar  individual  e  coleAvo;  a  valorização e o desenvolvimento pessoal  dos servidores;  além do exercício da cidadania  nas aAvidades
desempenhadas.

2.1.2. A Secretaria ExecuAva de Valorização e Qualidade de Vida/SEEC, em atendimento ao Decreto Distrital nº 39.587/2018, que estabelece diretrizes gerais para concepção, implantação e
promoção de PolíAcas e programas de qualidade de vida no trabalho, propôs o Programa de Atenção Materno InfanAl, no qual contempla-se a implantação de Berçário InsAtucional no Anexo do BuriA
para filhos de servidoras públicas do Governo do Distrito Federal - GDF.

2.1.3. Por sua vez, esta SEEC/DF é responsável pela gestão da edificação adjacente ao ediVcio Anexo do Palácio do BuriA.

2.1.4. O Programa de Atenção Materno InfanAl dos Servidores - PROAMIS é um programa de qualidade de vida que lança luz, em especial, à proteção da maternidade e da infância, obviamente
dentro do contexto do que preveem os arts. 226 e 227 da ConsAtuição Federal, bem com a Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Marco Legal da Primeira Infância (Lei
Federal nº 13.257/2016), a Lei Distrital nº 5.374/2014 e demais legislações aplicáveis.

2.1.5. O Berçário InsAtucional faz parte do Programa de Atenção Materno InfanAl para filhos de servidoras públicas do Governo do Distrito Federal, da edificação adjacente ao Anexo do Palácio do
BuriA, trazendo o conceito de um espaço lúdico e educaAvo, pensado para atender crianças de 6 a 24 meses, proporcionando às mães e às crianças um período maior de preservação da amamentação e
do vínculo afeAvo, que normalmente é afetado logo após o término da licença maternidade.

2.1.6. O berçário deve oferecer às servidoras do GDF segurança e tranquilidade para que possam conAnuar desempenhando suas aAvidades no trabalho, unindo a produAvidade com a qualidade
de vida, trazendo eficiência e eficácia ao serviço público.

2.1.7. Diante deste cenário, a contratação em tela visa mobiliar os espaços desAnados aos bebês, mães e funcionárias, de forma a propiciar a guarda e organização do objetos uAlizados no
berçário, assim como dar conforto e ergonomicidade a todos os usuários.

2.2. Da divisão por Grupo e Itens

2.2.1. Tendo em vista que os bens a serem adquiridos comporão ambientes específicos, faz-se necessário o agrupamento dos itens 1 ao 12 em grupo, de forma a obter o mesmo padrão de
qualidade, designe, cor e acabamento, indispensáveis à harmonização do ambiente ao qual se desAna.

2.2.2. Considerando que os itens 13 ao 39 têm padronização individual, estes serão submeAdos ao critério de julgamento de menor preço por item.

2.2.3. O grupo foi definido de acordo com o Apo de material e as possibilidades de vinculação entre eles, de maneira a preservar o interesse público e permiAr a parAcipação do maior número de
fornecedores, sem que haja prejuízo à configuração dos ambientes projetados e, tampouco, à livre concorrência, guardando perfeita consonância com o disposto no art. 3º, § 1º, inc. I e art. 15, inc. I e
IV, da Lei nº 8.666/1993, e com a Súmula 247 do TCU, a seguir transcritos:
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“Art.  3o   A  licitação  desAna-se  a  garanAr  a  observância  do  princípio  consAtucional  da  isonomia,  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administraAva, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeAvo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:

I  -  admiAr, prever,  incluir ou tolerar,  nos  atos de convocação,  cláusulas  ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compeAAvo, inclusive nos casos de
sociedades cooperaAvas, e estabeleçam preferências ou disAnções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância imperAnente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste arAgo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;     

(...)

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compaAbilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso,  as condições de manutenção,
assistência técnica e garanAa oferecidas;

(…)

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade;

(…)

“Súmula 247/TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objeAvo de propiciar a ampla parAcipação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

2.2.4. Assim, entende-se que a divisão em grupo e itens, na forma proposta é mais adequada e vantajosa para aquisição dos objetos do presente Termo de Referência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

3.1. O objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 23.460/2002, que regulamenta a
modalidade de licitação denominada pregão, por se tratar de bem comum, com caracterísAcas e especificações usuais de mercado.

3.2. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do Apo aberto sobre o que seja comum, verificou-se que as especificações são usuais no mercado após analisar os três aspectos listados
abaixo:

3.2.1. A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objeAvos e desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente;

3.2.2. Disponibilidade no mercado destes bens; e

3.2.3. Verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 40.205,
de 30 de outubro de 2019 e aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais normaAvos constantes no Instrumento Convocatório.

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item e por grupo, em atenção ao Art. 7º, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019.

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências conAdas neste Termo de Referência e/ou Edital,  bem como aquelas que apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 48, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

ARMÁRIO em acabamento laqueado (laca PU) na cor turquesa, com espessura
das chapas aproximada de 18mm, com 8 (oito) portas de abrir de 60 cm de

largura, aproximadamente, com abertura em cavilha superior na própria porta
e mesmo material. Ao centro, prateleiras abertas (sem portas) com

aproximadamente 2.67 de largura, para a colocação de 10 (dez) caixinhas de
madeira confeccionadas em madeira pinus com acabamento natural do pinus
tratado com impermeabilizante sem cor e brilho e com 1.5cm de espessura.
Medidas das caixas : 24 cm x 27cm x 50 cm. (AxLxP). Medidas do armário: 90

cm x 739 cm x 70 cm (AxLxP).No próprio armário considerar um soco de 10 cm

interno e 10cm de altura em sua base.

1

2

ARMÁRIO em acabamento laqueado (laca PU) na cor azul claro, com
espessura das chapas aproximada de 18mm, com 4 (quatro) portas de abrir de

60 cm de largura, aproximadamente, com abertura em cavilha superior na
própria porta. Na lateral esquerda, 3 prateleiras abertas (sem portas) com

largura de 215 cm, para a colocação de 10 (dez) caixinhas de madeira
confeccionadas em madeira pinus com acabamento natural do pinus tratado
com impermeabilizante sem cor e brilho e com 1.5cm de espessura. Medidas

das caixas : 24 cm x 27cm x 50 cm. (AxLxP). Medida do armário: 90 cm x 451
cm x 70 cm (AxLxP). No próprio armário considerar um soco de 10 cm interno

e 10cm de altura em sua base.

1

3

ARMÁRIO em acabamento laqueado (laca PU) na cor lilás, com espessura das
chapas aproximada de 18mm, com 4 (quatro) portas de abrir de 60 cm de
largura, aproximadamente, com abertura em cavilha superior na própria

porta. Na lateral esquerda,  3 prateleiras abertas (sem portas) com largura de
215 cm, para a colocação de 10 (dez) caixinhas de madeira confeccionadas em

madeira pinus com acabamento natural do pinus tratado com

impermeabilizante sem cor e brilho e com 1.5cm de espessura. Medidas das
caixas : 24 cm x 27cm x 50 cm. (AxLxP). Medida do armário: 90 cm x 451 cm x

70 cm (AxLxP). No próprio armário considerar um soco de 10 cm interno e
10cm de altura em sua base.

1

4

ARMÁRIO em acabamento laqueado na cor laranja claro (laca PU), com
espessura das chapas aproximada de 18mm, com 4 (quatro) portas de abrir de

60 cm de largura, aproximadamente, totalizando 236cm, com abertura em
cavilha superior na própria porta. Na lateral esquerda, 3 (três) prateleiras
abertas (sem portas) com largura de 215 cm, para a colocação de 10 (dez)

caixinhas de madeira confeccionadas em madeira pinus com acabamento
natural do pinus tratado com impermeabilizante sem cor e brilho e com 1.5cm
de espessura. Medidas das caixas : 24 cm x 27cm x 50 cm. (AxLxP). Medida do
armário: 90 cm x 451 cm x 70 cm (AxLxP). No próprio armário considerar um

soco de 10 cm interno e 10cm de altura em sua base.

1

5

ESTANTE com duas prateleiras na horizontal para colocação de brinquedos
na sala mulAuso, acabamento em laca na cor amarela (laca PU), com

espessura das chapas aproximada de 18mm. O fundo da estante deve ser feita

no mesmo material. Medidas totais: 340 cm x 90 cm x 35 cm (LxAxP). No base
do armário considerar um soco de 10 cm interno e 10cm de altura.

1

6

ARMÁRIO DE LAVATÓRIO, afixado abaixo da bancada, com acabamento em
MDF, na cor branca. Possui 7 (sete) portas de abrir com abertura por cavilha
superior na própria porta e no mesmo material. Com prateleira central no

interior. Medidas : 90 cm x 490 cm x 60 cm (AxLxP). No próprio armário
considerar um soco de 10 cm interno e 10 cm de altura em sua base.

1

7

ARMÁRIO DE LAVATÓRIO, afixado abaixo da bancada, em L,  com
acabamento em MDF, na cor branca. Possui 7 (sete) portas de abrir com

abertura por cavilha superior na própria porta e material. Com prateleira
central no interior. Medidas : 90 cm x 440 cm x 60 cm (AxLxP).No próprio

1
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armário considerar um soco de 10 cm interno e 10cm de altura em sua base.

8
ARMÁRIO LACTÁRIO, afixado abaixo da bancada, em MDF, na cor branca, com

três portas de abrir com abertura por cavilha superior na própria porta e
material. Medidas : 90 cm x 120 cm x 60 cm (AxLxP), com rodapé de 10 cm. 

1

9

ARMÁRIO DE COZINHA (funcionários), afixado abaixo da bancada, em L,  com
acabamento em MDF, na cor branca. Possui 12 (doze) portas de abrir com
abertura por cavilha superior na própria porta e material. Com prateleira

central no interior. Medidas : 90 cm x 668 cm x 60 cm (AxLxP). 

1

10

ARMÁRIO DE COZINHA (crianças), afixado abaixo da bancada, em L,  com
acabamento em MDF, na cor branca. Possui 12 (doze) portas de abrir com
abertura por cavilha superior na própria porta. Com prateleira central no

interior. Medidas : 90 cm x 575 cm x 60 cm (AxLxP).

1

11

ARMÁRIO DE COZINHA (criança), afixado abaixo da bancada, em L,  com
acabamento em MDF, na cor branca. Possui seis de abrir com abertura por

cavilha superior na própria porta. Com prateleira central no interior. Medidas :
90 cm x 265 cm x 60 cm (AxLxP).

1

12

ARMÁRIO DA SALA DE AMAMENTAÇÃO, afixado abaixo da bancada, com

acabamento em MDF, na cor branca. Possui 6 (seis) portas de abrir com 31 cm
de largura e abertura por cavilha superior na própria porta. Com prateleira

central no interior. Medidas : 90 cm x 186 cm x 50 cm (AxLxP).

1

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

13

SOFÁ DE 3 LUGARES, revesAdo em tecido 100% poliéster, na cor mescla azul e
cinza, com espuma poliuretano injetada, e uma camada de espuma sol D-28
para assento e D-20 para encosto. Medidas aproximadas de 240 cm x 80 cm

(LxA)

1

14

SOFÁ DE 2 LUGARES, revesAdo em tecido 100% poliéster, na cor mescla azul e
cinza, com espuma poliuretano injetada, e uma camada de espuma sol D-28
para assento e D-20 para encosto. Medidas aproximadas de 160 cm x 80 cm

(LxA)

1

15
MESA LATERAL, em MDF, com tampo e base em acabamento freijó, com 45

cm de diâmetro com 53 cm de altura.
2

16
MESA LATERAL, em MDF, com tampo e base em acabamento freijó, com 45

cm de diâmetro e 65 cm de altura. 
4

17

MESA DE TRABALHO, em MDF , com gaveta acoplada na cor branca com
abertura por chave. Tampo confeccionado em madeira aglomerada de no
mínimo 20 mm de espessura, revesAda em laminado melaminico de alta
pressão na cor branca. Medidas aproximadas de 140 cm x 60 cm (LxA).

3

18

BALCÃO BAIXO, com portas de abrir em MDF, na cor freijó ou similar em tom

amadeirado. Abertura com puxadores em acabamento de metal escovado e
fechadura por chave nas portas. Medidas aproximadas de 250cm x 90 cm x 50

cm ( LxAxP).

1

19

BANCADA DE TRABALHO com espessura mínima de 25mm, em MDF, na cor
branca fixada na parede e três localidades através de mão francesa, e furos
de aproximadamente 5cm para passagem de fios. Medidas aproximadas de

490 cm x 60 cm x 2cm (LxPxA).

1

20

MACA FIXA, em MDF de 15 mm branco com revesAmento BP, melamínico de

baixa pressão, com resina AnAmicrobiana, leito do estofado com espuma de
Densidade D28, Cabeceira regulável por cremalheira, balcão inferior com 2

portas centrais e dois módulos de 3 gavetas laterais suportando
aproximadamente 350kg. Medidas aproximadas de 180 cm x 80 cm x 60 cm (

LxAxP).

1

21

CADEIRA DE ESCRITÓRIO na cor cinza, com pés com rodizio, estrutura em
tubo aço, revesAmento do assento em poliéster na cor cinza e encosto em

telinha na cor cinza, material do assunto em espuma laminada com
regulagem de altura.

8

22
GABINETE com portas de abrir e com cuba de cerâmica ou material similar
acoplada, com gaveta, em MDF, na cor branca. Medidas aproximadas de 60

cm x 40 cm x 90 cm ( LxAxP).
1

23
CADEIRAS EM PCV, na cor branca, com pés palito em madeira em MDF, sem

braço. Dimensão padrão adulto. 
2

24
POLTRONAS DE AMAMENTAÇÃO com saia no pé e mecanismo de balanço

com molas, em tecido de linho e poliester, na cor areia dimensão. Medidas
aproximadas de 70 cm x 96 cm x 75 cm (LxAxP).

5

25
MESA RETANGULAR INFANTIL em MDF, na cor branca, com pés pintados em

cores diversas. Medidas aproximadas de 130 cm x 50 cm x 60 cm ( LxAxP). 
8

26
MESA REDONDA INFANTIL em MDF, na cor branca e pés palito na cor

amadeirada com possibilidade de empilhamento. Medidas aproximadas de
80 cm x 50 cm (ØxA).

9

27
BARRA DE APOIO MONTESSORI, com espelho e bastão em madeira pinus 100

cmx45cm.
9

28
CADEIRAS PADRÃO INFANTIL em PVC, na cor branco fosco, com pés palito em

MDF amadeirado, sem braço, com possibilidade de ser empilhadas. 
55

29
COLCHONETES INFANTIS, com interior em espuma e tecido em poliester com

diferentes estampas 65x68x4cm espuma D18.
60

30
PERSIANA ROLO TELA SOLAR 5%, na cor areia, com altura de 150 cm. Unidade

de Medida: metro linear.
32

31
ASSENTO ELEVATÓRIO PARA REFEIÇÃO INFANTIL com estrutura em

polipropileno e tecido em poliester, em diferentes estampas.  Medidas
aproximadas de 42 cm x 35 cm x 38 cm (AxCxL).

14

32 ESPELHO cristal 5mm de 5x1.5m. (LxA) 1

33
PRATELEIRAS DE APOIO, em MDF, na cor branca, com cabides para apoio.

Medidas aproximadas de 100x35x2cm 
4

34 TELA MOSQUITEIRO, em fibra de vidro, fio 30. Unidade de Medida: M² 15

35
MESA RETANGULAR, com estrutura em tubo de aço, acabamento

cromado, tampo em MDP, revesAdo com laminado melanimico e bordas em
pvc branco com 110x75x75 (LxPxA)

2

36
CADEIRAS EM POLIPROPILENO com fibras de vidro , na cor branco fosco, para
uso padrão adulto, com possibilidade de empilhar, sem braço suportando até

182kg. 84x44x52cm (AxLxP)
8

37
PRATELEIRA em inox com acabamento liso, padrão industrial e fixação em

mão francesa com 100x30cm. 
10

38
ESTANTE EM INOX, com seis unidades prateleiras lisas instaladas a cada 30 cm

de espaçamento. Medidas aproximadas de 180 cm x 40 cm x 150
cm. (LxPxA). 

7

39
ROUPEIRO EM AÇO, com seis portas e com travas individuais. Medidas

aproximadas de 193 cm x 69 cm x 40 cm (AxLxP)
2

* Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema COMPRASNET e no Termo de Referência, prevalecerá este úlAmo.
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7. DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS BENS

7.1. Os mobiliários referentes aos itens 1 a 12 do Grupo 1 deverão ser entregues e instalados através de entregas escalonadas, contados da data de assinatura do contrato, conforme a seguir:

7.1.1. Em até 60 dias: itens 1,2,3,4,5

7.1.2. Em até 75 dias: itens 6, 7,8,9,10,11,12

7.2. Os mobiliários referentes aos itens 13 a 39 deverão ser entregues em remessa única, no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho.

7.3. Com o objeAvo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, o recebimento dos mobiliários será realizado:

7.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente.

7.3.2. DefiniPvamente,  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  mediante  termo circunstanciado,  para  verificar  que  os  produtos  entregues  possuem  todas  as
caracterísAcas consignadas, no que tange a quanAdade e qualidade especificada neste Termo de Referencia.

7.4. Os bens deverão ser novos e em primeiro uso.

7.5. A embalagem dos produtos deverá ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas e/ou outras imperfeições.

7.6. Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subsAtuídos pela contratada em até 5 (cinco) dias úteis, e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.

7.7. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jusAficadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

7.8. Caso  após  o  recebimento  provisório  constatar-se  que  os  materiais  possuem  vícios  aparentes  ou  redibitórios  ou  estão  em  desacordo com  as  especificações  ou  a  proposta,  serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

7.9. O recebimento provisório ou definiAvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a éAco-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

8. DO LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO

8.1. Os mobiliários serão entregues e/ou instalados no Berçário InsAtucional, localizado na edificação adjacente ao Anexo do Palácio do BuriA, ou em outro local indicado pela Contratante e
localizado no âmbito do Distrito Federal.

9. DA GARANTIA 

9.1. O mobiliários descritos no Grupo 1 terão a garanAa mínima de 5 (cinco) anos.

9.1.1. No período de garanAa, a Contratada fica obrigada a realizar consertos e ajuste nos objetos fabricados por ela, sem despesa alguma para a Contratante, inclusive com a subsAtuição de
peças. 

9.2. Os mobiliários descritos nos itens 14 a 39 terão a garanAa prevista pelo fabricante, a contar da data do recebimento definiAvo pela Contratante.

9.3. Quando da entrega dos objetos, a empresa deverá fornecer cerAficado de garanAa, por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respecAva Nota Fiscal.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Comprometer-se ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, da proposta e do contrato.

10.2. Entregar os mobiliários de acordo com o especificado no Termo de Referência e na proposta apresentada.

10.3. Arcar com eventuais prejuízos causados durante a entrega e montagem dos mobiliários.

10.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório e em compaAbilidade com as obrigações assumidas.

10.5. Responder pelas despesas relaAvas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, tributos, frete, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
objetos entregues por seus empregados, uma vez que não há vínculo emprega[cio com a Contratante.

10.6. Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  a  Contratante  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esAver sujeita.

10.7. Não alegar, em hipótese alguma, como jusAficaAva ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como todas as normas perAnentes aos objetos.

10.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos
termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

10.9. Não permiAr a uAlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiAr a uAlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanAtaAvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saAsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do
§ 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar o pagamento em conformidade com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

11.2. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato
e/ou Nota de Empenho.

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada.

11.4. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, noAficadas à contratada, não sejam corrigidas dentro do prazo estabelecido.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa fornecido ou estar fornecendo o objeto, compa[vel em caracterísAcas com o objeto deste Termo de Referência.

13. DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

13.1. O valor total esAmado da presente aquisição é de R$ 256.718,69 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos), conforme demonstrado na tabela
a seguir: 

GRUPO 1 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

1 Armário em acabamento laqueado na cor turquesa. Unidade 1 29.970,00 29.970,00

2 Armário em acabamento laqueado na cor azul claro. Unidade 1 18.445,00 18.445,00

3 Armário em acabamento laqueado na cor lilás. Unidade 1 18.445,00 18.445,00

4 Armário em acabamento laqueado na cor laranja claro. Unidade 1 19.451,00 19.451,00

5 Estante . Unidade 1 13.179,57 13.179,57

6 Armário de lavatório. Unidade 1 12.634,53 12.634,53

7 Armário de lavatório. Unidade 1 12.011,99 12.011,99

8 Armário lactário. Unidade 1 3.000,00 3.000,00

9 Armário de cozinha. Unidade 1 16.035,33 16.035,33

10 Armário de cozinha. Unidade 1 8.037,33 8.037,33

11 Armário de cozinha. Unidade 1 4.531,00 4.531,00

12 Armário da sala de amamentação. Unidade 1 5.467,07 5.467,07
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 R$ 161.207,82

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

13 SOFÁ DE 3 LUGARES. Unidade 1 2.545,67 2.545,67

14 SOFÁ DE 2 LUGARES. Unidade 1 2.082,62 2.082,62

15 MESA LATERAL. Unidade 2 200,00 400,00

16 MESA LATERAL. Unidade 4 395,71 1.582,84

17 MESA DE TRABALHO. Unidade 3 582,40 1.747,20

18 BALCÃO BAIXO. Unidade 1 2.190,00 2.190,00

19 BANCADA DE TRABALHO. Unidade 1 2.673,67 2.673,67

20 MACA FIXA. Unidade 1 2.265,75 2.265,75

21 CADEIRA DE ESCRITÓRIO. Unidade 8 899,00 7.192,00

22 GABINETE. Unidade 1 802,72 802,72

23 CADEIRAS EM PVC. Unidade 2 128,57 257,14

24 POLTRONAS DE AMAMENTAÇÃO. Unidade 5 690,90 3.454,50

25 MESA RETANGULAR INFANTIL. Unidade 8 673,30 5.386,40

26 MESA REDONDA INFANTIL. Unidade 9 395,10 3.555,90

27 BARRA DE APOIO MONTESSOR. Unidade 9 770,00 6.930,00

28 CADEIRAS PADRÃO INFANTIL. Unidade 55 149,45 8.219,75

29 COLCHONETES INFANTIS. Unidade 60 70,00 4.200,00

30 PERSIANA ROLO TELA SOLAR 5%. Unidade 32 274,97 8.799,04

31 ASSENTO ELEVATÓRIO PARA REFEIÇÃO INFANTIL. Unidade 14 242,12 3.389,68

32 ESPELHO. Unidade 1 1.710,00 1.710,00

33 PRATELEIRAS DE APOIO. Unidade 4 159,50 638,00

34 TELA MOSQUITEIRO. Unidade 15 13,03 195,45

35 MESA RETANGULAR. Unidade 2 608,37 1.216,74

36 CADEIRAS EM POLIPROPILENO. Unidade 8 252,53 2.020,24

37 PRATELEIRA em inox. Unidade 10 489,82 4.898,20

38 ESTANTE EM INOX. Unidade 7 2.181,48 15.270,36

39 ROUPEIRO EM AÇO. Unidade 2 943,50 1.887,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 13 a 39 R$ 95.510,87

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 E DOS ITENS 13 a 39 256.718,69

14. DA COTA RESERVADA

14.1. Quanto à previsão do beneVcio da Cota Reservada prevista na Lei Distrital  nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, esclarecemos que tal proveito não se aplica ao Grupo 1, tendo em vista forma a obter o mesmo padrão de
qualidade, designe, cor e acabamento, indispensáveis à harmonização do ambiente ao qual se desAna, como também a natureza indivisível dos materiais.

14.2. Também não há de se prever a cota reservada aos itens 13 a 39, visto que todos estão desAnados à parAcipação exclusiva das enAdades preferenciais.

15. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA

15.1. Em observância aos Arts. 25, da Lei Distrital 4.611/2011 e 7º, do Decreto Distrital 35.592/2014, os itens 13 a 39  serão desAnados à parAcipação Exclusiva das enAdades preferenciais.

16. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. Para a aquisição dos mobiliários do Grupo 1 será formalizado um Contrato AdministraAvo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garanAas, obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora.

16.1.1. A vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a parAr da data de sua assinatura.

16.2. Para a aquisição dos mobiliários dos itens 15 a 41, a Nota de Empenho terá força de contrato, no termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93.

17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A Contratada para o fornecimento do Grupo 1, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garanAa no valor correspondente a 2% (dois por cento)
do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993.

18. DAS CONDIÇÕES DA ASSINATURA DO CONTRATO

18.1. Quando da assinatura do contrato, a licitante deverá apresentar: 

18.1.1. A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar  cerAficado emiAdo pela  ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa cerAficadora,  junto a proposta a
cerAficação da ABNT das NBRs aos itens que couber, sobre pena de desclassificação.

18.1.2. CerAficado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável
ou de reflorestamento, para os itens de 1 a 12.

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

19.1. A fiscalização do contrato será exercida por uma comissão ou servidor representante da Administração Pública, ao qual compeArá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato.

19.2. O servidor ou a comissão de fiscalização do contrato indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em
conformidade com o Art. 70, da Lei  Federal nº 8.666/1993.

19.4. O executor do  contrato  anotará em registro próprio todas  as  ocorrências  relacionadas  com a execução contratual,  indicando dia,  mês e  ano,  bem como o  nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a parAr da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

20.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeAvo
pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016.

21. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A parAcipação de consórcios não será admiAda, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compeAAvo da disputa pelo menor preço.

21.2. Pelo mesmo fato não há moAvos para se admiAr a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. deste
modo, é vedada a subcontratação do objeto.
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22. DA SUSTENTABILIDADE

22.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que
regulamenta o art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993,  que estabelece a implementação de critérios, práAcas e ações de logísAca sustentável no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A disciplina das infrações e sanções administravas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela prevista no Instrumento Convocatório.

ANEXO ÚNICO  (do Termo de Referência)
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___________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO II (do Edital)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
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 À

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL-SEEC/DF

Praça do BuriA, EdiVcio Anexo do Palácio do BuriA, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone(s): (0xx61) 3313-8494/8461.

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico n.º 0xx/2021, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respecAvos Anexos.

Nossa cotação para entrega dos materiais e/ou equipamentos são conforme abaixo: 

GRUPO 1 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA E/OU MODELO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 1 Unidade Armário em acabamento laqueado na cor turquesa.

2 1 Unidade Armário em acabamento laqueado na cor azul claro.

3 1 Unidade Armário em acabamento laqueado na cor lilás.

4 1 Unidade Armário em acabamento laqueado na cor laranja claro.

5 1 Unidade Estante .

6 1 Unidade Armário de lavatório.

7 1 Unidade Armário de lavatório.

8 1 Unidade Armário lactário.

9 1 Unidade Armário de cozinha.

10 1 Unidade Armário de cozinha. 

11 1 Unidade Armário de cozinha.

12 1 Unidade Armário da sala de amamentação.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 R$  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA E/OU MODELO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL  (R$)

13 1 Unidade SOFÁ DE 3 LUGARES.

14 1 Unidade SOFÁ DE 2 LUGARES.

15 2 Unidade MESA LATERAL.

16 4 Unidade MESA LATERAL.

17 3 Unidade MESA DE TRABALHO.

18 1 Unidade BALCÃO BAIXO.

19 1 Unidade BANCADA DE TRABALHO.

20 1 Unidade MACA FIXA.

21 8 Unidade CADEIRA DE ESCRITÓRIO.

22 1 Unidade GABINETE.

23 2 Unidade CADEIRAS EM PVC.

24 5 Unidade POLTRONAS DE AMAMENTAÇÃO.

25 8 Unidade MESA RETANGULAR INFANTIL.

26 9 Unidade MESA REDONDA INFANTIL.

27 9 Unidade BARRA DE APOIO MONTESSOR.

28 55 Unidade CADEIRAS PADRÃO INFANTIL.

29 60 Unidade COLCHONETES INFANTIS.

30 32 Unidade PERSIANA ROLO TELA SOLAR 5%.

31 14 Unidade ASSENTO ELEVATÓRIO PARA REFEIÇÃO INFANTIL.

32 1 Unidade ESPELHO.

33 4 Unidade PRATELEIRAS DE APOIO.

34 15 Unidade TELA MOSQUITEIRO.

35 2 Unidade MESA RETANGULAR.

36 8 Unidade CADEIRAS EM POLIPROPILENO.

37 10 Unidade PRATELEIRA em inox.

38 7 Unidade ESTANTE EM INOX.

39 2 Unidade ROUPEIRO EM AÇO.

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 13 a 39 R$  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 1 E DOS ITENS 13 a 39 R$  

Declaramos ainda, que:

- nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relaAvas à entrega do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete, seguro, tributos e encargos de qualquer natureza
que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

- esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da licitação. 

- o prazo de entrega e instalação é  conforme item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste edital, contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não
houver a formalização do instrumento de Contrato;

- entregaremos o (s) equipamento (s) e/ou peças comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que não serão aceitos materiais/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s);

- que os equipamentos fornecidos atendem às especificações solicitadas e  aos requisitos exigidos no Termo de Referencia, Anexo I do Edital;

- possuímos o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, de acordo com alínea "k" do subitem
10.1.2 do Edital (modelo no Anexo V do edital);

- não incorremos nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, de acordo com alínea "l", subitem
10.1.2 do Edital (Modelo no Anexo VI do edital);

Apresentamos, em anexo, os documentos solicitado no subitem 10.1.2 do Edital:

-documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental;

-Declaração para fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. 

____________________________

Assinatura e IdenAficação do Representante legal da Licitante
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(A proposta deverá conter: Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ, banco, agência e conta bancária)

___________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

A N E X O III

MINUTA DE CONTRATO

(AQUISIÇÃO COM PRAZO DE ENTREGA INTEGRAL)

Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº __/__- ___,
Nos termos do PADRÃO Nº 07/2002.

Processo nº __________________.

Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, representado por _________________, na qualidade de _____________, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º ________________, com
sede em _________, representada por ______________, na qualidade de ______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº  ______ (fls. ______), da Proposta de fls. _____ e da Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Distrital nº
26.851/2006, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição _____________________________, consoante especifica o Edital de _________ nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a
integrar o presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral, conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência, Anexo I do edital, contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota
de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de Contrato, conforme especificação conAda no Edital de _______ nº ___ (fls. ___) e na Proposta de fls. ___, facultada sua
prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jusAficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1.  O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – unidade Orçamentária: 130103

II – programa de Trabalho: 04.122.6203.2619.0003

III – natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – fonte de Recursos: 117

6.2. O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emiAda em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

Cláusula SéAma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___
(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. cerAficado de Regularidade do Fundo de GaranAa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerAdão Conjunta NegaAva de Débitos relaAvos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida AAva
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. cerAdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. cerAdão NegaAva de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obAda no site www.tst.jus.br/cerAdao.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias.

8.1.1. Observado o interregno mínimo de um ano, a parAr da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá ter seus valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Cláusula Nona – Das garanAas

9.1. A garanAa ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de GaranAa.

9.2. A garanAa para execução do Contrato será prestada na forma de _______________, conforme previsão constante do item 17 do Termo de Referência, para o fornecimento do Grupo 1,  no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, devendo ser apresentada pela contratada no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, conforme previsão do
Edital  subitem 14.5.

9.3. A garanAa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;;

9.3.3. multas moratórias e puniAvas aplicadas pela Administração à contratada; e 

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia úAl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, e.

11.2. ConsAtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes do fornecimento.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compaAbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento;

11.6. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de  responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega[cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

11.7. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:  

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cerAficado, registro, credenciamento, etc) emiAdo por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respecAvo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práAcas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práAcas já implantadas e, quais
as metas pretendidas a aAngir na questão da sustentabilidade ambiental.
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iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente
com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas administraAvas, e se
for o caso, penal, cabível ao caso.

11.8.  Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada:

11.8.1.  Comprometer-se ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, da proposta e do contrato.

11.8.2. Entregar os mobiliários de acordo com o especificado no Termo de Referência e na proposta apresentada.

11.8.3. Arcar com eventuais prejuízos causados durante a entrega e montagem dos mobiliários.

11.8.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório e em compaAbilidade com as obrigações assumidas.

11.8.5. Responder pelas despesas relaAvas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, tributos, frete, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
objetos entregues por seus empregados, uma vez que não há vínculo emprega[cio com a Contratante.

11.8.6.  Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  a  Contratante ou  a  terceiros  em razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa ou  culposa,  sua ou  dos  seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esAver sujeita.

11.8.7. Não alegar, em hipótese alguma, como jusAficaAva ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como todas as normas perAnentes aos objetos.

11.8.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado,
nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.8.9. Não permiAr a uAlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiAr a uAlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.8.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanAtaAvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saAsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos Incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiAvo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2.  A  alteração  de  valor  contratual,  decorrente  do  reajuste  de  preço,  compensação  ou  penalização  financeira,  prevista  no  Contrato,  bem  como o  empenho  de  dotações  orçamentárias,
suplementares, até o limite do respecAvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. O atraso injusAficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, a seguir
transcritas, descontada da garanAa oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1 a aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriAva de direitos pelo não cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal,
às normas estabelecidas no referido Decreto e conAdo no Anexo V deste edital.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja moAvo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato,
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecAvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibida o uso de mão de obra infanAl, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AAva e cobrados mediante execução na forma da legislação perAnente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima SéAma – Do Executor

17.1. O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úAl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas reparAções interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemáAco do
seu extrato, salvo os relaAvos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos
do art. 60, caput, da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima Nona – Do Foro

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaAvas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua uAlização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que: 

I - incenAve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laboraAva, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incenAve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Apos de violência domésAca Apificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, insAtucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenAve ou explore o corpo da mulher de forma objeAficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incenAve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travesAs e transgênero; por orientação sexual e de gênero
e por crença;

VII - represente qualquer Apo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

Brasília, _____ de ___________ de 20__

Pelo Distrito Federal:

Pela Contratada:

___________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO IV (do Edital)

DAS PENALIDADES

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administraAvas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos AdministraAvos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arAgo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arAgos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
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centralização de compras insAtuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências insAtuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriAva de direitos pelo não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito
Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações
realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções AdministraAvas

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garanAda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa;

III - suspensão temporária de parAcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade
será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeAda;

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta comeAda.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moAvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arAgo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecAvo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emiAdo quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão parAcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parAcipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde
a recusa em reArar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injusAficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Redação dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p 6)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso,  em caráter  excepcional, e a  critério do órgão contratante,  quando o atraso ultrapassar  30 (trinta) dias,  não podendo ultrapassar  o valor  previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada (Redação dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p 6)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste arAgo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusAficada do adjudicatário em assinar o contrato ou reArar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Redação dada pelo Decreto 35.831, de
19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p 6)

§ 1º A multa será formalizada por simples aposAlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administraAvo, oferecido ao contratado a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noAficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanAa depositada do respecAvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

III - mediante procedimento administraAvo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garanAas, o seu valor será atualizado, a parAr da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado
(IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parAr do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
reparAção interessada, ou no primeiro dia úAl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecAvos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulaAvamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta comeAda, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jusAficado interesse da unidade contratante em admiAr atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste arAgo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arAgo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

(Acrescentado o art. 4-a pelo decreto nº 36.974, de 11/12/15 – dodf de 14/12/15).

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso,  em caráter  excepcional, e a  critério do órgão contratante,  quando o atraso ultrapassar  30 (trinta) dias,  não podendo ultrapassar  o valor  previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injusAficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a parAcipação de contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, insAtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a
suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiAda pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa
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permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no
prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenAcada, de forma definiAva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu
objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeAvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praAcado atos ilícitos visando a frustrar os objeAvos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no arAgo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão parAcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parAcipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em reArar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parAcipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/enAdades
subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parAcipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em reArar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praAcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos moAvos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste arAgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moAvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua exAnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enAdades subordinadas ou vinculadas ao Poder
ExecuAvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praAcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerAficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto III - aplicam-se a este arAgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiAva por praAcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praAcado atos ilícitos, visando frustrar os objeAvos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praAcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecAva
noAficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praAcou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuAvos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste arAgo em dia de expediente no órgão ou na enAdade.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moAvado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§  4°  Após  o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido  o  prazo  sem a sua  interposição,  a  autoridade  competente  para  aplicação  da sanção providenciará  a  sua  imediata  divulgação no  síAo
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação manAdos por órgãos ou enAdades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples
aposAlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais relaAvos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a
concordância do proponente aos seus termos.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

___________________________________________________________________________________________________________
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente consAtuído da empresa
____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PE nº 069/2021 COLIC/SCG

/SPLAN/SEEC-DF, em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práAcas ecologicamente corretas realizando as
seguintes ações:

i) Descartar o material uAlizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de Antas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis,
tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos

e recipientes de Antas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 
ii) DesAnações dos materiais recicláveis às cooperaAvas e associações dos catadores incenAvando a práAca da reciclagem e a proteção do

meio ambiente. 
iii) UAlizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;  sendo que para os fins a que se desAna esta

licitação, somente será uAlizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.
b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar

os impactos resultantes desta aAvidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de
implantação) as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo

de _________ aAngir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme
exigido no PE nº  069/2021 – COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF.

Brasília, ____ de _______ de 20_.

____________________________________________________ 
representante legal do licitante

___________________________________________________________________________________________________________
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860/2019

ÓRGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DA LICITAÇÃO

LICITANTE

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

A pessoa Vsica ou jurídica acima idenAficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art.
9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da

verdade, sob as penas da lei.
Brasília, _____ de ______________________ de 2021.

_______________________________________________
Assinatura

Coordenação de Licitações /SCG/SPLAN/SEEC-DF

Praça do BuriA, EdiVcio Anexo do Palácio do BuriA, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506,  CEP.: 70.075-900 - Brasília - DF

Telefone(s): (0xx61) 3313-8494/846

Documento assinado eletronicamente por RITA LUIZA DE AQUINO DA SILVA - Matr. 0039225-1,
Pregoeiro(a), em 16/07/2021, às 12:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenAcidade do documento pode ser conferida no site: hgp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 65988621 código CRC= ED714586.
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